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Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
PORTARIA ICMBIO Nº 2.247, DE 11 DE MAIO DE 2026

Autoriza, em caráter excepcional, a lotação de
Agentes Temporários Ambientais em Bases de
Campo de Unidades de Conservação federais
(processo ICMBio nº 02070.014256/2025-62).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo art. 15, Seção I,
Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de 25 de novembro de 2024, nomeado pela
Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a lotação de Agentes Temporários Ambientais - ATAs de
Apoio à Gestão de Unidade de Conservação e de Apoio à Prevenção e Combate a Incêndios
Florestais, em caráter excepcional, nas Bases de Campo de Unidades de Conservação
federais - UCs, na forma do Anexo desta Portaria.

§ 1º O Anexo deverá ser atualizado a cada dois anos, por ato próprio pelo
Presidente do ICMBio.

§ 2º A Coordenação-Geral de Governança e Gestão Estratégica conduzirá a
atualização de que trata o parágrafo §1º, com apoio da Coordenação-Geral de Proteção -
CGPRO, Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP e Gerências Regionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

ANEXO

BASES DE CAMPO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO AUTORIZADAS A LOTAR
AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS

DE Apoio à Gestão de Unidade de Conservação E APOIO À PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS

. . .Unidade de Conservação .Nome da Base de
Campo

.Município da Base de
Campo

. . .Gerência Regional Norte -
GR-1

. .

. .1 .Parque Nacional Serra do
Pardo

.Base de Campo PARNA
Serra do Pardo

.São Felix do Xingu/PA

. .2 .Estação Ecológica de Cuniã .Base de Campo ESEC de
Cuniã

.Canutama/AM

. .3 .Estação Ecológica de
Maracá Jipioca

.Base de Campo de
Amapá

.Amapá/AP

. .4 .Floresta Nacional de
Caxiuanã

.Base de Campo Baía de
Caxiuanã

.Melgaço/PA

. .5 .Floresta Nacional de
Jacundá

.Base de Campo FLONA
de Jacundá

.Candeias do Jamari/RO

. .6 .Parque Nacional do Jaú .Base de Campo
Flutuante do Rio Unini

.Barcelos/AM

. .7 .Parque Nacional dos
Campos Amazônicos

.Base de Campo PARNA
dos Campos Amazônicos

.Manicoré/AM

. .8 .Parque Nacional dos
Campos Ferruginosos

.Base de Campo Casa
Amarela

.Canaã dos Carajás/PA

. .9 .Parque Nacional
Mapinguari

.Base de Campo PARNA
Mapinguari

.Canutama/AM

. .10 .Reserva Biológica do
Guaporé e Reserva
Extrativista do Rio do
Cautário

.Base de Campo Porto
Murtinho

.São Francisco do
Guaporé/RO

. .11 .Reserva Biológica do
Gurupi

.Base de Campo Sul .Bom Jardim/MA

. .12 .Reserva Biológica do
Gurupi

.Base de Campo Norte .Centro Novo do
Maranhão/MA

. .13 .Reserva Biológica do Lago
Piratuba

.Base de Campo
Extrema

.Tartarugalzinho/AP

. .14 .Reserva Biológica Nascentes
da Serra do Cachimbo

.Base de Campo Novo
Progresso

.Novo Progresso/PA

. .15 .Reserva Extrativista Alto
Tarauacá

.Base de Campo RESEX
Alto Tarauacá

.J o r d ã o / AC

. .16 .Reserva Extrativista do Rio
Cajari

.Base de Campo Laranjal
do Jari

.Laranjal do Jari/AP

. . . . .

. . .Gerência Regional Nordeste
- GR-2

. .

. .1 .APA do Boqueirão da Onça
e PARNA do Boqueirão da
Onça

.Base de Campo Sento
Sé

.Sento Sé/BA

. .2 .Estação Ecológica de
Uruçui-Una

.Base de Campo Campo
Pedras

.Baixa Grande do Ribeiro/PI

. .3 .Estação Ecológica de
Uruçui-Una

.Base de Campo Campo
Riozinho

.Baixa Grande do Ribeiro/PI

. .4 .Parque Nacional do Alto
Cariri

.Base de Campo Monte
Alegre

.G u a r a t i n g a / BA

. .5 .Parque Nacional Boa Nova e
Refúgio de Vida Silvestre
Boa Nova

.Base de Campo Boa
Nova

.Boa Nova/BA

. .6 .Parque Nacional da Serra
das Confusões

.Base de Campo
Barreiro

.Guaribas/PI

. .7 .Parque Nacional da Serra
das Confusões

.Base de Campo
Japecanga

.Cristino Castro/PI

. .8 .Parque Nacional da Serra
das Lontras e Refúgio de
Vida Silvestre de Una

.Base de Campo Pancada
Alta

.A r a t a c a / BA

. .9 .Parque Nacional das
Nascentes do Rio Parnaíba

.Base de Campo
Barreiras

.Barreiras do Piauí/PI

. .10 .Reserva Biológica de Pedra
Talhada

.Base de Campo Lagoa
do Ouro

.Lagoa do Ouro/PE

. .11 .Reserva Extrativista
Chapada Limpa

.Base de Campo
Chapadinha

.Chapadinha/MA

. .12 .Reserva Extrativista
Marinha do Corumbau

.Base de Campo Caraíva .Porto Seguro/BA

. . . . .

. . .Gerência Regional Centro-
Oeste - GR-3

. .

. .1 .Parque Nacional da
Chapada dos Guimarães

.Base de Campo Mutuca .Cuiabá/MT

. .2 .Parque Nacional da
Chapada dos Veadeiros

.Base de Campo das
Almas

.Teresina de Goiás/GO

. .3 .Parque Nacional da
Chapada dos Veadeiros

.Base de Campo Mundo
Novo

.Cavalcante/GO

. .4 .Parque Nacional das Emas .Base de Campo Portão
Jacuba e Portão
Cabeceiras

.Mineiros/GO

. .5 .Parque Nacional das Emas .Base de Campo Portão
Sul da Bandeira

.Costa Rica/MS

. .6 .Parque Nacional do
Araguaia

.Base de Campo Lagoa
da Confusão

.Lagoa da Confusão/TO

. .7 .Parque Nacional do
Pantanal Mato-Grossense

.Base de Campo Poconé .Poconé/MT

. . . . .

. . .Gerência Regional Sudeste -
GR-4

. .

. .1 .Estação Ecológica Mico-
Leão-Preto

.Base de Campo
Fragmento Tucano

.Euclides da Cunha
Paulista/SP

. .2 .Estação Ecológica Mico-
Leão-Preto

.Base de Campo
Fragmento Santa Maria

.Marabá Paulista/SP

. .3 .Estação Ecológica Mico-
Leão-Preto

.Base de Campo
Fragmento Água Sumida

.Teodoro Sampaio/SP

. .4 .Parque Nacional da Serra
do Cipó e APA Morro da
Pedreira

.Base de Campo Currais .Itabira/MG

. .5 .Parque Nacional da Serra
do Cipó e APA Morro da
Pedreira

.Base de Campo Garça .Nova União/MG

. .6 .Parque Nacional da Serra
do Cipó e APA Morro da
Pedreira

.Base de Campo Alto
Palácio

.Santana do Riacho/MG

. .7 .Parque Nacional da Serra
dos Órgãos

.Base de Campo Bonfim .Petrópolis/RJ

. .8 .Parque Nacional do
Caparaó

.Base de Campo Pedra
Roxa

.Ibitirama/MG

. .9 .Parque Nacional do
Caparaó

.Base de Campo Pedra
Menina

.Dores do Rio Preto/MG

. .10 .Parque Nacional do Itatiaia .Base de Campo Alsene .Itamonte/MG

. .11 .Parque Nacional Grande
Sertão Veredas

.Base de Campo Itaguari .Fo r m o s o / M G

. . . . .

. . .Gerência Regional Sul - GR-
5

. .

. .1 .Estação Ecológica do Taim .Base de Campo Lagoa
Mangueira/Santa Marta

.Santa Vitória do Palmar/RS

. .2 .Parque Nacional de Ilha
Grande e APA Ilhas e
Várzeas do Rio Paraná

.Base de Campo CEMPA .Icaraima/PR

. .3 .Parque Nacional de Ilha
Grande e APA Ilhas e
Várzeas do Rio Paraná

.Base de Campo São
Jorge do Patrocínio -
CO R I P A

.São Jorge do Patrocínio/PR

. .4 .Reserva Biológica das
Perobas

.Base de Campo
Cianorte

.Cianorte/PR

DIRETORIA DE CRIAÇÃO E MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
DESPACHO DECISÓRIO Nº 10/2026-DIMAN/GABIN/ICMBIO

A DIRETORA DE CRIAÇÃO E MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, usando das
competências atribuídas pelo Art. 156, inciso IX, da PORTARIA ICMBio no 1270, de 29 de
dezembro de 2022, e nomeada pela Portaria nº 2.583/Casa Civil, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2023, aprova o Plano de Uso Público dos Parques Nacionais
Aparados da Serra e Serra Geral.

IARA VASCO FERREIRA

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

D ES P AC H O

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
27206.860968/2003-99 - Despacho Decisório nº 7/2026/SNGM - MINERADORA

INVI LTDA.
27206.860859/2003-71 - Despacho Decisório nº 8/2026/SNGM - MINERADORA

INVI LTDA.
27206.861149/2003-69 - Despacho Decisório nº 9/2026/SNGM - MINERADORA

INVI LTDA.
27206.861150/2003-93 - Despacho Decisório nº 10/2026/SNGM - MINERADORA

INVI LTDA.
27206.861049/2003-32 - Despacho Decisório nº 11/2026/SNGM - MINERADORA

INVI LTDA.
27206.860858/2003-27 - Despacho Decisório nº 13/2026/SNGM - MINERADORA

INVI LTDA.
27206.860969/2003-33 - Despacho Decisório nº 14/2026/SNGM - MINERADORA

INVI LTDA.
Os processos permanecerão nesta Secretaria durante o prazo recursal, para vista e

cópias.

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT
Secretária

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E
P L A N E JA M E N T O

PORTARIA SNTEP/MME Nº 3.134, DE 8 DE MAIO DE 2026

Abre a consulta pública ao estudo "Plano de
Engajamento de Partes Interessadas no
Desenvolvimento de Eólicas Offshore no Brasil"

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PLANEJAMENTO
SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso IX, da Portaria n. 692/GM/MME, de 5 de outubro de 2022, tendo
em vista o disposto na Lei nº 15.097, de 10 de janeiro de 2025, e o que consta no Processo
SEI/MME nº 48360.000091/2026-68, resolve:

Art. 1º Fica divulgado, para consulta pública, o estudo "Engajamento de Partes
Interessadas no Desenvolvimento da Eólica Offshore no Brasil".

Parágrafo único. A Nota Técnica nº 9/2026/CGEBC/DTE/SNTEP, que fundamenta a
proposta, e as publicações que compõem o estudo podem ser acessadas na página oficial do
Ministério de Minas e Energia, no endereço eletrônico 'www.gov.br/mme', Portal de Consultas
Públicas e no Portal Eletrônico Participa + Brasil.

Art. 2º As contribuições à proposta de que trata o art. 1º serão recebidas pelo
Ministério de Minas e Energia, por meio do citado portal eletrônico, pelo prazo de vinte dias
contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ZANETTI ROSA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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R E T I F I C AÇ ÃO

A Portaria nº 3.088/SNTEP/MME, de 23 de março de 2026, publicada no Diário
Oficial da União nº 57, de 25 de março de 2026, Seção 1, página 100, passa a vigorar com
as seguintes modificações:

Onde se lê:
"Art. 2º A autorizada deverá implantar, sob sua exclusiva responsabilidade e

ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da PCH Tucano M1, constituído de
uma subestação elevadora de 13,8/138 kV, junto à central geradora, e uma linha em 138
kV, com cinquenta e cinco quilômetros de extensão, em circuito simples, interligando a
subestação elevadora à subestação Barra dos Coqueiros, de responsabilidade da Coqueiros
Transmissora de Energia, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis."

Leia-se:
"Art. 2º A autorizada deverá implantar, sob sua exclusiva responsabilidade e

ônus, o sistema de transmissão de interesse restrito da PCH Tucano M1, constituído de
uma subestação elevadora de 13,8/138 kV, junto à central geradora, e uma linha em 138
kV, com aproximadamente cinquenta e dois quilômetros de extensão, em circuito simples,
interligando a subestação elevadora à subestação Barra dos Coqueiros, por meio de
transformador 138/230 kV, de uso compartilhado com a Pequena Central Hidrelétrica
Taboca e a Usina Hidrelétrica Estrela, de responsabilidade da Coqueiros Transmissora de
Energia, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis."

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E
AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 1.078, DE 4 DE MAIO 2026

Processo nº: 48500.904216/2015-31. Interessado: Eletro-Ivo Geração de Energia
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 31.882.778/0001-03-01. Decisão: alterar do sistema de
transmissão da PCH São Paulo do Pimenta do Bueno. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em https://leis.org/aneel/.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.585, DE 5 DE MAIO DE 2026

Processo nº: 48500.903139/2024-86. Interessada: Grande Sertão I Transmissora
de Energia S.A., CNPJ nº 53.191.447/0001-51. Decisão: (i) Alterar a Resolução Autorizativa
nº 15.970, de 18 de março de 2025. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico http://legislacao.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 1.604, DE 7 DE MAIO DE 2026

Processo nº: 48500.904302/2023-47. Interessado: Companhia de Transmissão
Centroeste de Minas, CNPJ 07.070.850/0001-05. Decisão: (i) Alterar a Resolução
Autorizativa nº 14.841, de 29 de agosto de 2023 . A íntegra deste Despacho (e seu anexo)
consta dos autos e estará disponível em legislacao.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

GERÊNCIA DE OUTORGAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DESPACHO Nº 1.609, DE 7 DE MAIO 2026

Processo nº: 48500.011222/2026-91. Interessado: Inpasa Agroindustrial S.A ,
CNPJ sob o nº 29.316.596/0001-15. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de
Outorga - DRO da Central Geradora Termelétrica - UTE, relacionada na íntegra deste
Despacho, localizada no município de Rondonópolis, estado de Mato Grosso. A íntegra
deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará disponível em
https://legislacao.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO

DESPACHO Nº 1.318, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.010337/2025-87, decide:

(i) não conhecer da reclamação protocolada pela SL Frigorífico Ltda., CNPJ nº
94.623.121/0001-33, (ii) recomendar que a solicitação seja encaminhada à Fa z e n d a
Estadual, e (iii) extinguir e arquivar o Processo Administrativo nº 48500.010337/2025-87,
após exaurido o prazo para interposição de recurso e na ausência de manifestação das
partes, nos termos do previsto no art. 69, do Anexo, da Resolução Normativa nº
1.133/2025.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 1.363, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das suas competências, em conformidade com o disposto no
inciso IV do art. 1º da Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, tendo em
vista o que consta do Processo nº 48500.003888/2026-75, decide:

(i) conhecer e dar parcial provimento à reclamação do Sr. Valter Luiz
Pereira; (ii) reformar a cobrança de recuperação de consumo decorrente do
Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI nº 0306218 realizada pela Elektro Redes
S.A., autorizando a cobrança com base no inciso III do art. 595 da Resolução
Normativa - REN nº 1.000, de 2021, mediante o refazimento dos cálculos,
utilizando-se a média dos três maiores valores de consumo proporcionalizados
em 30 dias ocorridos nos doze ciclos completos de medição regular
imediatamente anteriores ao início do período irregular, delimitado entre
agosto e dezembro de 2024, resultando em diferença estimada a recuperar de
3.479 kWh; (iii) determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de até 15
(quinze) dias após o seu trânsito em julgado; e (iv) determinar que a
distribuidora envie à ANEEL, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
término do prazo previsto no item (iii) desta decisão, comprovação de seu
cumprimento.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 1.407, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.902941/2024-59, decide

conhecer da reclamação interposta Guilherme Veloso Campos, acerca do
orçamento de conexão NS 1179551884, para, no mérito, negar-lhe provimento.

ANDRÉ RUELLI

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS

D ES P AC H O
Relação 117/2026

Fase de Requerimento de Licenciamento
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 22, inciso IV, alínea "a" da Portaria nº 2.019, de
28 de abril de 2026, outorga o(s) seguinte(s) Registro(s) de Licença com vigência a partir da
data de publicação:(730)

Registro de Licença n°: 252/2026 - Processo nº: 860.948/2025 - Titular:
CERAMICA SAO SEBASTIAO DAS PALMEIRAS LTDA - Vencimento: 10/10/2029 -
Substância(s): ARGILA - Município(s): CORUMBAÍBA/GO

Registro de Licença n°: 267/2026 - Processo nº: 860.069/2021 - Titular: PAULO
REIS ESSELIN DE MELO - Vencimento: 13/10/2026 - Substância(s): CASCALHO - Município(s):
GAMELEIRA DE GOIÁS/GO

AILSON MACHADO DE ANDRADE

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO MATO GROSSO
D ES P AC H O

Relação 139/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
866.254/2018-CMG MINERACAO S/A-OF. N°21702/2026-COROUT
Fase de Lavra Garimpeira
Autoriza transformação do regime de PLG para Autorização de

Pesquisa(1299)
866.319/2009-NORAIR NELSON DE SOUZA
866.320/2009-NORAIR NELSON DE SOUZA
866.377/2004-NORAIR NELSON DE SOUZA
866.220/2014-NORAIR NELSON DE SOUZA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
866.690/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO -

Ofício N° 24831/2026-COROUT
866.689/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO -

Ofício N° 24865/2026-COROUT
866.688/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO -

Ofício N° 24875/2026-COROUT
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.965/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 8 9 9 0 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.964/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 8 9 6 4 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.621/2004-BRAZ ALVES DA COSTA EXTRAÇÃO-ME-OF. N°18941/2026-

CO R O U T
866.913/2014-ALMEIDA CERAMICA LTDA ME.-OF. N°18906/2026-COROUT
866.719/2014-ESTANCIA BAHIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA-

OF. N°16812/2026-COROUT
866.966/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 7 4 8 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.962/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 7 4 6 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.961/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 7 4 4 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.960/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 7 4 2 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.954/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 7 4 0 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.955/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 7 3 8 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.956/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 7 3 5 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.957/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 5 1 2 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.958/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 5 0 9 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.959/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA-OF.

N ° 1 6 5 0 6 / 2 0 2 6 - CO R O U T
866.119/2009-CASCA CONSTRUTORA LTDA-OF. N°16505/2026-COROUT
866.626/2016-AGROPECUARIA MAGGI LTDA-OF. N°16500/2026-COROUT
866.625/2016-AGROPECUARIA MAGGI LTDA-OF. N°16503/2026-COROUT
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
866.953/2009-EMAL EMPRESA DE MINERACAO ARIPUANA LTDA
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
866.552/2019-PEDREMAT EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA- Registro de Licença

N° 94/2020 - Vencimento em 18/06/2027
867.313/2017-MINERACAO CAIABI LTDA- Registro de Licença N° 707/2024 -

Vencimento em 19/06/2029
866.591/2017-MINERADORA MONTE SIAO LTDA- Registro de Licença N°

48/2018 - Vencimento em 28/05/2027
866.999/2014-CERAMICA ENTRE RIOS LTDA- Registro de Licença N° 17/2015

- Vencimento em 11/03/2029
866.470/2009-CERAMICA ENTRE RIOS LTDA- Registro de Licença N° 29/2010

- Vencimento em 28/05/2027
866.415/2009-ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA- Registro de Licença N° 43/2011 -

Vencimento em 19/06/2029
866.002/2008-VALMOR CASANOVA LTDA- Registro de Licença N° 24/2013 -

Vencimento em iNDETERMINADO
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Autoriza transformação do regime de PLG para Autorização de

Pesquisa(2066)
866.753/2023-NORAIR NELSON DE SOUZA
Homologa desistência parcial do requerimento de PLG.(2172)
866.082/2016-COOPERATIVA DE PEQUENOS MINERADORES DE OURO E

PEDRAS PRECIOSAS DE ALTA FLORESTA- Área reduzida de 6081,97 ha para 963,22
ha

JOCY GONÇALO DE MIRANDA
Gerente Regional

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

